


















































































































































50 ORDEM DO EXERCITO N.0 1 1.• Série 

Unidades e estaueleclmontos militares 

Batalhão de caçadores n. 0 10 . . 
Batalhão de metralhadoras n.~ 1 . 
Batalhão de metralhadoras n.0 2. 
Batalhão de rnetraluadoras n.0 3. 
Batalhão de engenhos . . • . . . . . 
Campo de tiro da sPrra da Carregueira 
Carreira de tiro de Espinho 

Artilharia 

Escola Prática de Artilliaria 
Escola Militar de Electromecânica 
Regimento de artilharia ligeira n. 0 1 
Regimento de artilharia ligeira n. 0 2 
Regimento de artilharia ligeira n. 0 3 
Regimento de artilharia ligeira n. 0 4 
Regimento de artilharia ligeira n. 0 5 
Regimento de artilharia n.0 6 . . . . . 
Regimento de artilharia pesada n. 0 1. . 
Regimento de artilharia pesada n. 0 2. . 
Regimento de artilharia pesada n. 0 3. . 
Regimento de artilharia de costa-1.0 e 

2. 0 grupos. . . . . . . . . . . . . 
Regimento de artilharia de costa-grupo 
~Sci"~ . ...... .. .. . 

Grupo de artilharia de guarnição . . . 
Grupo de artilharia contra aeronaves n. 0 1 
Grupo de artilharia contra aeronaves n. 0 2 
Grupo de artilharia contra aeronaves n. 0 3 
Bateria independente de defesa de costa 

n.0 1 . . ..• 
Bateria independente de defesa de costa 

n.0 2 . . . 
Destacamento misto do Forte de Almada 
Destacamento do Forte do Alto do 

Duque 
Bateria antiaérea da Madeira. 
Bateria antiaérea de Leixões . . . . . 
Depósito Geral de Material àe Guerra 
Depósito Geral de Material de Guerra-

paiol de Sacavém . . . . . . . . . 
Depósito Geral de Material de Guerra

paiol da Ameixoeira . 

Cavalaria 

Escola Prática de Cavalaria 
Regimento de lanceiros n. 0 1 
Regimento de lancfliros n.0 2 
Regimento de cavalaria n. 0 3 

Verba mensal Verba anunl 

300~00 
200100 
100~00 
100~00 
lOOiPOO 
50~00 
50$00 

150~00 
lOOiSOO 
lOOii;OO 
150100 
200~00 
100100 
12.'iiPOO 
100100 
1501lt500 
100100 
100100 

250~00 

100~00 
100$00 
100$00 
100100 
100iPOO 

100~00 

100~00 
lOOiPOO 

100~00 
100100 
60o~OO 

150,'100 

GO~OO 

60100 

150ii;OO 
100100 
100~00 
350~00 

3.60011m<) 
2Aooioo 
1.200~00 
1.200ii;OO 
1.200,,,00 

GOO!POO 
600100 

1.800$00 
1.200100 
1.200~00 
1.800$00 
2.400100 
1.200$00 
1.500iSOO 
1.2001600 
1.8001600 
1. 200iSOO 
1.200~00 

3.0001600 

1.200100 
1.200-$00 
1.200100 
1.200100 
1.200100 

1.200100 

1.200100 
1.200~00 

1.200100 
l .200100 

720iJOO 
1.800~00 

720~00 

720100 

1.800~00 
1.200100 
1. 20()i800 
4.200100 
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Unidades e estaboloclmentos mJlltares 

Regimento de cavalaria n. 0 5 
Hegimento de cavalaria n.0 6 . . . • . 
Regiwento de cavalaria n.0 6 - esqua-

drão de Chaves 
Regimento ele cavalaria n. 0 7 
Regimento de cavalaria n. 0 8 
Esc!Jla Militar de Equitação 

Engenharia 

EJ:>cola Prática de Engenharia. 
Regimento de engenharia n. 0 1 
Regimento de engenharia n.0 2 
Regimento de engenharia n.0 2 - uata-

luão de transmissões . • . . . • • . 
Grupo de companhias rle trem auto 
Batalhão de caminhos de ferro • . 
Bata! lião rle telegrafistas . . . . . . . 
Centro àe instru\·ão de caminhos de 

ferro . 

Serviço de saúde 

l. 0 grupo de companhias de saú(le . 
2. 0 grupo de companhias de saúde . 
Hospital l\filitar Regional n. 0 1 .. 
Ilo8pital Militar Regional n. 0 2 . • 
Hospital Militar Re~ional n. 0 4 .. 
Hospital Militar da Praça de Elvas 

Serviço veterinário militar 

Hospital Militar Veterinário 

Serviço de administração militar 

Escola P1·ática de Administração Militar 
1.• grupo de companhias de snbsistências 

Estabelecimentos de ensino 

Campo de in>trução militar de Santa 
Margarida. . . . . . . . 

Escola Central de Sargentos 

Estabelecimentos militares 

Casa de Reclusão elo Governo Militar <le 
Lisboa . . . . . .. 

l.• companhia di~ciplioar . 
Depósito tlisciplinar . . . 

Verba mensal Verba anual 

100$00 
100100 

60~00 
J50::)00 
100100 
100100 

100100 
200~00 
100~00 

10100 
100100 
200~00 
150100 

125100 

100100 
70~00 
70100 
70$00 
70100 

100~00 

70~00 

200~00 
100,600 

200.'lOO 
100p00 

70\800 
100~00 
100~00 

1.200100 
1.200100 

720$00 
1.800::)00 
1.200~00 
1.200100 

1.200~00 
2.400100 
1.200100 

840100 
1.200~00 
2.400,WO 
1.800~00 

1.500100 

1.200~00 
840~00 
840~00 
84.0~00 
8t0ioo 

1.200~00 

840100 

2.400~00 
1.200$00 

2.400;500 
l .200J;OO 

84.0$00 
1.200~00 
1.200100 
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7 - Serviços de radiologia 

Unidades o estabelecimentos militares Verba mensal Verba anual 

Verba anual, 37.000~ - Capitulo 7.0 , 

artigo 297.0 , n.0 1), alínea d) 

Infantaria 

Centro de instrução do sargentos mili-
cianos de in 1 anta ria . . . . . 

Regimento ele infantaria n. 0 3. . . . . 
Regimento de infantaria n.0 4. . . . . 
Regimento de infantaria n.0 7. • . . . 
Regiir1ento de infantaria n. 0 13 . • . . 
Batalhão independente ele infantaria 

n.0 17. . . . . . . . . . . . . • 
Batalhão independente de infantaria 

n.0 1~ ............ . . . 
Bata l b ã o independente de infantaria 

n.0 19 .............. . 
Batalhão de caçadores n.0 3. 
Batalhão de caçadores n. 0 6 . 
Batalhão de caçadores n. 0 10 

Artilharia 

Regimento de artilharia n.0 6 . • • . • 
Grup~ rl~ artilharia de guarnição . . . 
Bateria 111dependente de defesa ue costa 

n.0 1 ... 

Cavalaria 

Regimento de cavalaria n.0 5 
Regimento de cavalaria n. 0 8 

Estabelecimentos militares 

Escola Central de Sarcrentos 
l.• companhia discipli~ar. . 

50®00 
100~00 
15011'!00 

50&100 
210~00 

200,,WO 

150$00 

1.000illOO 
75ill00 

100,$00 
300.,'100 

10011'!00 
200~00 

40:;1l00 

50$00 
10011'!00 

80$00 
20ill00 

C.0011'!00 
1.200:;1l00 
1.800Jl00 

600&100 
2.520ill0ll 

2.40011'!00 

1.800:;1l00 

12.000$00 
900$00 

l.200ill00 
3.600ill00 

1.200100 
2.40011'!00 

480$00 

600~00 
1.200~00 

960$00 
24011'!00 
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8 - Análiaea clínicas 

Unidades e cstn.belecimentos militares Verba monsal Verba anual 

Verba anual, 27.000~ - Capitulo 7. 0
, 

artigo 297.0 , n. 0 1), alinea e ) 

Infantaria 

Escola Prática de Infantaria 
Regimento de infautaria n. 0 3. 
Regimento de infantaria n. 0 4. 
Regimento de infantaria n.0 7. 
Regimento de infantaria n. 0 13 • 
Bata lli ii o independente de infantaria 

n.0 17. 
Batalhão indepenJen te de infantaria 

n. 0 18. 
Batalhão independente de infantaria 

n.• 19. 
Batalhão do caçadores n. 0 3 . 
Batalhão de caçadores n.0 6 . 
Centro Jo instrução de sargentos mili-

ciano de infantaria 

Artilharia 

Grupo rle artilharia de guarnição . . . 
Bateria independente de defesa de costa 

n. 0 1 

Cavalaria 

Regimento de cavalaria n. 0 5 

Serviço de saiide 

Hospi tal l\lilitar Regional n. 0 3 . 
llo~pital Militar Regional n.0 4 . 

Estabelecimentos militares 

Escola Central de Sargentos 
l .• companbia disciplinar .. 

75$00 
20~00 
66$00 
16~50 
85$00 

200$00 

50$00 

4.00iiOO 
50~00 
50~00 

50$00 

• 50100 

20,SOO 

20&00 

500,00 
500~00 

20$00 
10~00 

900~00 
240iS00 
792;)00 
198&'00 

1.020~00 

2.4.00;%00 

600i$'00 

4.800$00 
600ii00 
600$00 

600;%00 

600100 

24.0~00 

240$00 

6.000$00 
6.000~00 

240$00 
1 20~00 













































































































































































































1.• Série ORDEM DO EXERCITO N.0 4 153 

Ministério do Exército - 1. ª Direcção-Geral - 2. ª Repartição 

II) Declara-se que o prazo de >alidade do concurso 
para chefes de banda de música, aberto pela 01·dem do 
Exénito n. 0 7, 1. ª série, referida a 31 de Julho de 1954, 
termina em 31 de Março de 1959. 

Ministério do Exército- 3.ª Direcção-Geral (Estado- Maior do Exército) 
Secção de Rearmamento 

III) De harmonia com o despacho de S. Ex.ª o Mi
nistro da Defesa Nacional e interino do Exército, pu
blica-se o resumo das conclusões das experiências le
vadas a efeito pelo ·w atertown Arsenal Laboratory, 
dos Estados Unidos da América, sobre as características 
balísticas e metalúrgicas do capacete em u o no Exército 
Português: 

1.º O capacete português é superior ballsticamente 
ao capacete americano StandaJ·d e inferior ao 
experimental; 

... 
0 A superioridade em rfllação ao Standat·d re

sulta, não da qualidade do aço, mas da maior 
espessura; 

3.0 A espessura é mais ou menos uniforme, pelo 
que o capacete português oferece sensivel
mente a mesma protecção em todos os sen
tidos; 

4. 0 Apesar da sua maior espes ·ura, o capacete por
tuguês é mais leve do que o americano, devido 
ao seu menor volume; 

5.0 Não obstante o seu menor volume, o capacete 
português proporciona aproximadamente o 
mesmo grau de cobertura de cabeça que o 
americano ; 

6. 0 O capacete português apresenta tendência para 
rasgar quando submetido a impactes em condi
ções semelhantes às de projécteis com velo
cidades }Jróximas do limite balístico do capa
cete ou superiores. Esta tendélncia ó atribuida 
à qualidade inferior do aço . 























































































































212 ORDEM DO EXERCITO N. 0 G 1.ª Série 

Pelotllo 1 

Designações Comando 
de Dopóslto 

comando disciplinar 
e servJços ! 

1 

Comandante, oficial superior de qual- .1 
quer arma. . . . . . ...... 1 -

1 (a) l Capitão. . . . . . . . ..... - -
Subalternos, de qualquer arma ou ser-

i (b); 
viço - 1 

Subalterno do S. A. M .. (e) 1 -
Subalterno do Q. S. A. E .. (d 1 -

3 1 4 

Primeiro-sargento . . . . . . . - - 1 
Segundos-sargentos ou furriéis 1 3 5 
Furriel enfermeiro . . . . . . 1 - -
Amanuenses . 2 - -

4 3 6 

Primeiro~-cabos (e) 6 (/) -
Segundos-cabos 6 (/) -

12 - -

(a) .I~ tambóm o Irrosidonte do conselho administrativo. 
(b) Um parn o comando de cada urna das 1.ª, 2.ª o 3.ª secções; um deles é tosou~ 

reiro. 

~
e) l~ o cl1efo cln contuldlidade. 
d} É o chofe da socreturia. 
e) Un1 ó enformldl'O. 
/) Número variáve1 couforrne o númoro de iucorporado:s. 

Ministério do Exército, 18 de Maio de 1955. - O Sub
secretário de Estado do Exército, llorácio José de Sá 
Viana Rebelo. 
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Ministério do Exército - 3.ª Direcção-Geral - 3.ª Repartição 
(Estado-Maior do Exército) 

Portaria n. 0 15 390 

213 

Sendo já possivel aplicar ~L arma de infantaria os prin
cípios de organização que informam a Portaria n. 0 15 292, 
de 14 de Março de 1955; 

Considerando, no entanto, que as condições parti
culares do País aconselham a maior prudência no que 
respeita à organização dosta arma: 

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi
nistro da Defesa Nacional e interino do Exército: 

1.º Os quadros orgânicos dos regimentos de infantaria, 
batalhões de caçadores, batalhões independentes de infan
taria e escola prática da arma srw os constantes dos 
quadros 1 a IV anexos ao presente diploma, os quais 
substituem os publicados com a Portaria n. 0 12 087, de 
24 de Outubro de 19-H, e alterações posteriores; 

2. 0 São considerados normais, com a organização cons
tante do quadro anexo 1, os rf'gimentos do infantaria 
n. 08 1, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 10, 11, 12, 13: lJ e 16; 

3.0 Enquanto se mantiverem as actuais circunstâncias 
da situação internacional, os regimentos de infantaria 
n. 08 2, 7 e 15 terão a organização r'"eforçada constante 
do quadro anexo 11; 

4. 0 Os batalhões independentes de infantaria n.ºs 17, 
18 e 19 têm organização igual à dos batalhões de caça
dores, con tante do quadro anexo 111; 

5. 0 Para o batalhão de engenhos e para os batalhões 
de motralhadorns mantõm-se, transit<'ll'iamente, os quadros 
orgânicos correspondentes anexos à Portaria n.0 12 087, 
ele 24 de Outubro de 1947. 

:Ministério do Exército, 23 de 1\faio de 1955.- O Mi
nistro da Defesa Nacional e lnterino do Exórcito, Fe1·
nando dos Santos Costa. 
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QUADRO IV 

Escola Prática de Infantaria 

Compõe->e de: 
I-Comantlo. 

TI - Direcção de instrução. 
III - Batalhão de comantlo e serviços. 
IV - Companhia anticarro. 
V - Companhia de morteiros pesados. 

Vl - Batalhão escolar. 

O Comando compl'eende: 
Comandante e estado-maior. 
Secretaria. 
Conselho administrativo. 

A direcção de instrução compreende : 
Director. 
Secção técnica. 
Secção de edLtcação física. 
Biblioteca. 

O batalhão de comando e serviços compreende : 
Comando. 
Companhia de comando com: 

Comando. 
Pelotão de refereuciação, reconhecimento e informações. 
Pelotão de transmissões. 
Pelotão de sapadores e de defesa imediata. 

Companhia de serviços com: 

Comando. 
Pelotão de manutenção auto. 
Pelotão de depósito, trem e oficinas gerais. 
Serviço de saúde. 
Serviço veterinário. 
Serviço de alimentação. 
Serviço de obras e instalações. 

A companhia anticarro compreende: 

Comando. 
Dois pelotões anticarro. 

A companhia de morteiros pesados compreende: 

Coman1lo. 
Pelotão rle preparação de tiro. 
Dois pelotões do morteiros pesados. 

O batalhão escolar compreende : 

Comando. 
Companhia de comando. 
Três companhias de atiradores. 
Uma companhia de acompanhamento. 

1 

"' 1 Bmalhlo de co1111mdo Comando Dlrocçllo de instrnçúo e serviços ~ 
1'! Bntalhll.o escolur 

" .. o d 
!-~ .~ " Designações " o·~ «: :l "" ·;:: ,, " e o ;:; "'8 " "'' :; 'Wb ~ ~a) o ] "o "'"' ""' e "·- o "'O"' 
8 !! " c3] .. o ..,.. 3 

w. " o"' "' "" " '3 rn " " (,)"' " "' "' " "' "' - -- -- --------- --

Coronel ou tenrute ·coronel 1 - - - - -
Tenente-coronel ou major . (e) 1 -

1 

- - - -
Majores .. - - - 1 1 -
Capitães . l - - (e) 1 - -
Suba! ternos 1 - - - (y) 3 -
Capitão ou subalterno de cavalaria (rnes-

tre de equitação) (a) ........ - - - - - -
Capitão ou subalterno médico .... 1 - - - - -
Capitão ou subalterno veterinário (b). - - - - - -
Capitão ou subalterno do S. A. M .. - - 1 - - -
Capitães do Q. S. A. E. . . ,_ - 1 - ·- ·- -- -
Subalternos. do Q. S. A. E. - - 1 1 - -

-- ----------- --
Soma. 5 1 2 3 4 ----------------

Sargento-ajudante . . . . - 1 - - - -
Primeiros-sargentos . . . . . - - - - - -
Segundos-sargentos ou furriéis - - (d) 1 (j) 2 (h) 4 -
Amanueuses . - 2 2 1 - ----------------

Soma. - 3 3 3 4 --------- -----
Primeiros-cabos - 3 3 4 1 1 
Segundos cabos e soldados - - - 8 - --- -- - - - -- --

Soma. - 3 3 12 
1 

1 1 

(a) qficlal da Escola MiUtar de Equltação; ó o chefo do serviço do piCndeiro e anexos. 
(b) .F,l o oficial veterinário da Escola Militar de Equitnç1\o. 
(e) ~; o d.lrector da instrução. 
(a) }! vnguomostre. 
(•) É também bibllotecárlo. 

o 
"' = " 8 
o 
o 

--

-
-
1 
-
1 

-
-
-
-

- - -
-

--
2 --
-
-
-
-

--
---
-
---
-

·o; 

" ~ 
" :;; o 

"' o 
" e"' .. 
" 

o ""' :a ;; 
"o ., "' <>'O .. o :a "' "' ·-"' ·-o .~ 'O "' o -"P " .. = s ,, " .e ..,.. 

-~ ~ "' §~ .. .â .. .., 
"' .. "" :; ·i;: e 

"" e. " p." ~~'ê "e p. .. " " ; :i e. o 8 :)! e. " 6 ~g 6" " o " " a "' "" p. 
o"' o" o 8 o o"' "'"' " s º"' º"' º"' (,) o 'e"' s o 

o E-< l:l ;;l 

------ -- ------ -- ---

- - - - - - - -
- - - - - - - -
- - - - 1 - - -
1 - 1 1 - 1 3 1 
3 - 2 2 1 2 3 2 

- - - - - - - -
- - - - - - - -
- - - - - - - -
- - - - - - - -

,~-~ 1 -- - -- -=::_ '-=- --=- -
- (j) 4 - - - - - ---- -- -- -- -- -- -- ---

4 5 3 3 2 3 6 3 -------------------
- - - - - - - -

1 (l) 2 1 1 - 1 3 1 
(i) 4 (m) 10 2 3 1 2 12 3 

- 2 - - - - - -
--- -- -- -- -- -- -- ---

5 14 3 4 1 3 15 4 -------------------
30 28 19 16 3 21 !l3 22 
65 77 61 47 4 44 288 86 - --- - - - ---
!l5 105 êO 63 7 65 381 108 

" õ 
E-< 

---
1 
1 
4 

10 
(n) 20 

-
1 

-
1 
2 
6 

---
46 ----
1 

10 
(n) 4 4 

7 
---

6 2 ---
24 4 

) 118( 
!)2 4 

f
/) Um é operador cioematográíko o outro desenhador. 
g) Dois silo especiallzados em educação J'lslca e desportos e 011tro om esgrima; um oflclnl do oductLçllo fh.ica e desportos o o de esgrima podom sor capltltos. 
li) Sllo monitores do educação física e desportos. · 

(i) Um ó módico r<Ldlomontador. 
(j) Um é oflclai mecfiuiuo auto, urn encarregado do mnter.lnl do guerra, um eucurrogado do mntorlnl de aquartelam nto o do fnruamoulo o mn oocnrrogado df\s mosses. 
(t) Um é mertinko auto. 
(m) Um é corneteiro, um morClnlco auto, um serralheiro, um carpi11tolro, um correelro, um enfermeiro, um prepara.dor de farmó.cln, um enl'orrnolro votoTlnilrlo o um 

da arma do ongenhuria. O cnrpiotolro pode sor primoiro-sllt•gouto. 
(tt) Os totais iDllicados para subo.ltuTuos o ~oguudoN4snrg<'ntos ou rorrléi.11 dovern.o. uorinn.lmento, S('lr acrosciclos do trozo subultArnos o tl sos~outu o tdh1 sogunc.Jos· 

"\sargentos ou furrJéis <Jo qnaclro do tomplomento para ofohos do ser\'JÇ-0 no qundro pcrrnnnent~. Pnra 11 oscola cio rocrutns dovorâ. u. BiJcoln Pr/1tica do Infantaria roc.olH~r 
alndn os oflciuls e •nrgeutos <lo qund.ro de complemento uocossárlos. Os subnlteruos do quud.ro complemoatnr podorn niatln ser sub~lltuidos por nspit'nntos a o{lclnl do qutt1lro 
permanente em ti roei nio. 

Notas: 

1. Os oficiais na situação de reserva podem preencher lugares de ortciais do Q. S. A. E. 
~: lndepe_ndontemente da função normal indicada no quadro org;lnico os oficiai;; e sargentos da Escola dirigem ou tomam parte 

na~ d1fereu tes instruções. 
3. Neste quadro estão incluídos todos os sargentos e praças, quer do serviço geral, quer do serviço especial, que competem à Escola. 
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O comando compreendtl: 

QUADRO IV 

Regimento de artilharia autopropulsionado 

Organização de tempo de paz 

Compõe-se de: 

I - Comando. 
l I - Bateria de comando e serviços. 

III - Grupo permanente. 
IV - Grupo de recrutas. 
V - Grupo de mobilização. 

O grupo perlllanen te compreende: 

Comando. 
Bateria de comando. 

Comandante e estado-maior. 
Biblioteca. 
:::iecretaria. Três baterias de bocasde fogo A. P. 
Conselho administrativo. 

O grupo de recrutas compreende: 

A bateria de comar.ulo e serviços compreende: 

Comando. 
Três baterias. 

Comando. 
O grupo de mobilização compreende: 

Secção de comando e direcção de fogo. 
Pelotão de transmissões. 
Pelotão de serviços. 

Comandante. 
Oficiais. 
Amanuensee. 

Comando Grupo pormaaente 

... o .. o e, ~ 
Designações e·;; d o::: 

" ·e "s -" " 'O ' " " - ... 
"o $ " 

.. _ 
"'"' e~ o 

~ ~:~ ;::; 
.= " o"' (/} {..J .. ~ 'O 

" " 
--- -- -- ---

Corouel. 1 - - -
'l'enente-coronel 1 - - -
Majorcti. - - - -
Capitães 1 - - -
Subalternos (a) 2 - - -
Capitão ou subalterno médico . 1 - - -
Capitão ou subalterno do S. A. l\f. . - - - 1 
Capitão do Q. S. A. E. . . . . . . - - l -
Subalternos do Q. S. A. E. - - - lc) 1 

--- -- --
Soma. G - 1 2 - -- - -- -

Sargentos-ajudantes - - 1 -
Primeiros· sargentos - - - -
Segundos-sargentos ou furrifas - - - (cl) 1 
d.rnanucnses . - - 2 2 --- -- -- ---

Soma. - - 3 3 --- -- - - ---
P rimeiros-cabos - 1 3 3 
Segundos-cabos e soldados - - - -

--- -- -- ---
Soma. - 1 3 3 

~
a) Um ó oficial de motodzaçáo. 
hl /}.carga do pessoal de comnn<io. 
e) l~ tesouroiro e eucarregado dos depósitos do material úe aquartelamento o fardamento. 

(ri) E vaguomestro. 
(o) Espoclnllzado om trnnsmlssõos e radar. 
(/) Um ó oficial mocílulco auto o outro ó encarregado do mnterial do ll"ºº""· 
(g) Um é rneellnico anta. 
{h) Um é clnrlru, um é enfermeiro, um é mocíluico rnulomontaJor, tr~s silo mecfiulcos auto. 
ti) Uw ó ol>~ervador aóroo. 
(Jl Um 6 especializado om radar o outro om transmissões. 
(k) Um ú mecf•nico rndJomontado.-. 
(!) Silo oscrlturárlos. 

o 
'O 

" ~o " o 
8"' 'O " -o" 
8.~ " ,D cso 

" "' 1 'O o 8 "' ... 'O o "'s g 'O ., 

" '" " " :J "-~ "' "' ':"' <!) 8 ·- 00 ~ ;;; 'O ... --o ·t 
$ao :: :;; u --o. 
"o " (:l!i .. "' til ... ';; ~iE p., 

~ ... ., 
E-< 'O --- --- --- ---

- - - -
- - - -
- 1 - -

1 1 ] 3 
(e) 1 ( i) 2 (j) 2 6 

- - - -
- - - -
- - - -

(/) 2 - - ---- --- --- ---
4 4 3 9 - - - --- - ---

- - - -
~g\ 2 - l 3 
Í1) 10 - (lr) 6 12 
- - - -

--- --- --- ---
12 - 7 15 --- --- --- ---
33 3 27 6G 
74 - 76 87 --- --- --- ---

107 3 103 153 

Grupo 
de ro •rutas o .. 

~ .. a 
"' "' ., o 

o 8 
"' <.; .. " " .. "' " 8 "' o 
o "' "' u ~ " ê5 E-< 

-- -----

- - -
- - -
1 - 1 
- 3 -
2 3 -
- - -
- - -
- - -
- - 2 

-- -----
3 6 3 - - ---
- - 1 
- 3 -
1 () 1 
- - 1 -- -----
1 9 3 -- -----
2 6 (l) 2 
- 30 -

-- -----
2 36 2 

' o 
E-< 

---
1 
1 
3 

10 
(1n) 18 

1 
1 
l 
5 

---
41 ---

2 
9 

(111) 37 
5 

---
53 ---

14ô 
267 

---
413 

(m) Os totn.ls indlcudos em !HlhnlLornos o sogund.01Mrnrg1rntos ou furríóls tlO\"Orrto, normal11\onto 1 &el' acl·oscldos do quinze suhalloruos e do quarenta e sola soguflflos· 
-sargentos ou furrlóls do qun.dro do compll)mento pnra efl)iLo do serviço no qualiro perrnaneote . .Po.ra a es1.:ola do ro1.:rutas dovorA a unidade r()cohor n1odu os otietnls o snr· 
gentos do quadro da comJ>lemento uocessá.rlos. 

Notas: 

1. Os oficiais na situação de reserva podem preenche!' lugarHs de oficiais do Q. S. A. E. 
2. Neste r1ua1lro estão focluídos to~J?g os sargentos c praça~, qu r do serviço geral, quer do scrvi~o especial, que competem i.i. unidade. 
3. Os segundos-sargentos o~ _fu_rnéls do guarlro tle complemento a que se faz referuncia na nota (m) potlcm ser substitufrlos por 

cabos com o curso de sargentos nuhcianos. 
4. Os oficiai:> e sargeotos considerados neste quarlro silo apenas os que pertencem ao quadro permanente. A lúm do pessoal miliciano 

a que se faz referência na nota (rn), poderá o regimento ser reforçado, rtuando ncccKsário, com pessoal do quadro de complemento. 
5. A unidatle cfüporá na .fileira de cinco solipede8 lle sela e cioco solípcdes de tracçi(o. 
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Compõe-se de : 
I-Comando. 

II - Direcção de instrução. 
III - Grup.o de comando e serviços. 
IV - Grupo de bocas de fogo. 

O comando compreende: 

omandante e estado-maior. 
ecretaria. 

Conselho administrativo. 

A direcção de instrução compreende : 

1.• Série 

QUADRO VI 

Escola Prática de Artllharla 

O grupo de comando e serviços compreende: 

Comando. 
Bateria de comando. 
Bateria de referenciação. 
Bateria de serviços. 

O grupo de bocas de fogo compreende: 

Comando. 
Bateria de comando. 
1.• bateria de bocas de fogo (8,8 cm - tracção auto). 
2.• bateria de bocas de fogo (10,5 cm - tracção auto). Direcção. 

ecção técnica. 
Biblioteca. 

3. • bateria de bocas de fogo (14 cm e 11,4 cm - tracção 
auto). 

Comando Direcção Grupo de comando Grupo de bocas do fogo de Instrução e serviços 

o 
"O o ... o .. e .... 

.! ~ ,.. ... 
d " .,. 

Designações "" 
.. o:: o e; 

" o s ".! "a E ~~ .... ... ! "O o - " .,. 
"! " " ... " "'' .. ~ " 2 .. .. .. "o "'"' o 

.. "O ~ .. - ~ o e s "O - ... 
8 !l o.!'! Q ... o 

~ 
" .. .. .,. ii:i ... 

o"' e;.>~ ~ e;.> .. 
C1l ... .. c;.i G> .. .. .. .. " C1l ;; "' ii:i 

---------------- --

Coronel ou tenente-coronel 1 - - - - - - - -
Tenente-coronel ou major. (a) 1 - - · - - - - - -
Majores .. - - - - 1 - 1 - -
Capitães . 1 - - (rl1l (/) 1 - - 1 1 
Subalternos - - - (e) 1 - - 1 (h)4 (j) 3 
Capitão ou subalterno médico. . . 1 - - - - - - - -
Capitão ou subalterno do S. A. M .. - - 1 - - - - - -
Catitão do Q. S. A. E. . . - 1 - - - - - - -

u alternos do Q. S. A. E. - - 1 - 1 - - - -
Oficial de reserva - - (b)1 - - - - - ----------- -- - -- --

Soma. 4 1 3 2 3 - 2 5 4 - --- - -------- --
Sargento-ajudante .... - 1 - - - - - - -
Primeiros-sargentos . . . - - - - - - - 1 1 
, egunuos-sargentos ou furriéis - - (e) 1 - (g) 2 - - (i) 5 (j) 7 
Amanuenses. - 2 2 - 2 - 1 - ----------- ------ --

oma. - 3 ,3 - 4 - 1 6 8 --
Primeiros-cabos - 2 2 - G 1 - 1G 23 
Segundos-cabos e ·olclados - - - - 3 - - 3:; 86 

------------ - ----
Soma. - 2 2 - 9 1 - 51 109 

(a) }; o dlrector dn lnstruçllo. 
(b) J~ tooente-coronol ou major o deaompenba as fuoçõos do pre•ldente do consolho admlolstrath·o. 
e) ~; vnguoroe•tre. 
d) J~ oficial de motorlzaçllo. 
e) i:: instrutor do oducaç!lo flslca. 
/) É também hlbllotecárlo. 
g) Um ó especializado em criptografia e outro é desenhador. 
li) Um ~ ospeclallzado om trnn•ml1•õo1, um oro lntorprotnç!lo fotogr6Jlcn o dois silo ob ·ervodoros nóroos. 
i) Um ó ospeclall•ado em transrols•õos e outro oro lnterprotnç!lo fotográUcn. 
j) lJm ó o•peclallzn1lo om tran•mls õos o outro om radar. 

.. o 
o "O o o o 
"" " "" "" "" ·t .. "e .. e ~~ o a ;:: .. ;:: .. ~ "O o ... .. 

" " ~"O 2? "O 2?"' .. a: .. ""' ""' ""' "O a "' .o .. .o .. .o .. 

" o .. " " " . .o . . o . . o ;:: e;.> ·;: .... .o .,..., ..,.., .. .. .. .. .. -;; ;; "O "O "O 
ii:i ~ 

-------------
- - - - - -
- - - - - -
- 1 - - - -

1 1 1 1 1 1 
- 1 (o) 2 3 3 3 
- - - - - -
- - - - - -
- - - - - -

(1) 4 - - - - -
- - - - - --------------

5 3 3 4 4 4 - ----------
- - - - - -

(111) 2 - 1 1 1 1 
(n) 13 - (o) 4 4 4 4 

2 1 - - - --------------
17 1 5 5 5 5 ------------
41 - 23 17 17 17 
55 - 41 54 78 86 ---------

951103 9G - 64 71 

3 
o 

E-< 

---
1 
1 
3 

11 
(p) 21 

1 
1 
1 
G 
1 

---
47 ---
1 
8 

(p) 44 
10 ---
G3 ---

165 
438 

03 

~
l) Um ó oflclal rooct\oico auto e outro é encarregado do material de guorrn. 
m) Um ó mocl\nlco auto o outro ó mucllnlco radlomootador. 
u) Um clarim, um mecf\oJco do arma.monto posado, um mect\uteo nuto, um serralheiro, um carplntelro, um correeJro, um onformalro1 um preparador de fnrmácln., 

um enfermolro votorlu:irfo, um mocn.otco radlomontador o um mocft.nlco do rndar. 
(o) Um é espllclnllzado oro transmissões. 
(/>) Os total• lndlc&•los em 1eguodo1-oargeotos oo furriéis dovorl\o, normalmonte, sor acroscldos do quaroota e quatro segundos-sargontos ou furrlõla do qundro de 

comp1einontu pnra afoito de ser,·lço Interno o do tostruçno. Para a escola de recruta de,- rá a escoln contar com os 8.Hplrantoa em tlroc[nlo ou ost6.glo. 

Notas: 

1. Os oficiais na situação de reserva podem preencher lugares ue oficiais elo Q. 8. A. E. 
2. Teste quauro estão incluídos todos os sar""entos e praça-, quer do serviço geral, q~er do serviço especial, que competem 11 Escola. 
3. Os s gundos-sargen~~s _ou furriéis do quadro de complemento a que se faz r ferência na nota (JJ) podem ber substituíuos por cabos 

com o curso de sargentos m1hc1aoos. ~ 
4. 01! oficiais e sargentos considerados neste quadro :;ao apenas og que pertencei?.ªº quadro permanente. 
5. Independentemente ela funcão normal indicada no quadro orgânico, os oficiais e sargentos da Escola dirigem ou tomam parte 

nas clifcnt1:1s rnstruçõe . 
6. A Escola disporá na fileira de quarenta solípecles de sela e vinte de tracção. 

Ministório do Exército, 19 de .Julho de 195~. - O Ministro da Defesa -. acional o Interino do Exército, Ji'er-
11ando dos Santos Custa. 
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Unidades e estabelecimentos miUtaras Verba mensal Verba anual 

Batalhão indepen<leute de infantaria 
n.0 18 .. ... · ..... 20$00 240$00 

Batalhão independente de infantaria 
n. 0 19 ........ .. 20$00 240$00 

Batalhão de caçadores n. 0 1 . 20$00 240$00 
Batalhão de caçadores n. 0 2. 20$00 240$00 
Batalhão de caçadores n. 0 3. 20$00 240$00 
Batalhão de caça<lores n. 0 4. 20$00 240$00 
Batalhão ele caçadores n. 0 6. 20$00 240$00 
Batalhão de caçadores n. 0 7 . 20$00 240$00 
Batalhão de caçadores n.0 8. 20$00 240$00 
Batalhão de caçadores n. 0 9. 20$00 240$00 
Batalhão de caçadores n. 0 10 20$00 240gi00 
Batalhão de metralhadoras n.0 2. 20$00 240$00 
Batalhão de metralhadoras n.0 3- Es-

pinho ............... 50$00 G00$00 
Regimento de artilharia n. 0 6 . . . . . 20100 240$00 
Regimento de artilharia pesada n. 0 2. . 40$00 480$00 
Grupo de artilharia contra aeronaves 

20$00 240$00 n.0 3 ..... . ... 
Bateria independente ele defesa de costa 

n. 0 l . 20$00 240$00 
1.0 grupo de companhias de subsistências 20$00 240$00 
Escola Central de Sargentos . . . . . 20$00 240$00 
l.• companhia disciplinar . 20$00 240il)OO 

3-Luz, aquecimento, água, etc. 

Unidadas e astalieloclmeutos militares 

Armas e serviços 

Verba anual, 2:200.0001 - Capitulo 7.0, 

artigo 297.0, n.0 2) 

Carreiras de tiro de guarnição 

Campo de instrução militar de Santa 
Margarida ............ . 

Escola Prática de Infantaria . . 
Centro de instrução de infantaria 
Regimento de infantaria n. 0 3 . 
Regimento de infantaria n.0 4 . 
Regimento de infantaria n. 0 5 . 
Regimento de infantaria n. 0 6 . 
Regimento de infantaria n. 0 7 . 

Verba mensal Verba anual 

25$00 
25$00 
25il)00 
25$00 
25$00 
25$00 
25$00 
25$00 

300$00 
300$00 
300$00 
300$00 
300-3'00 
300il)OO 
300$00 
300$00 
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Unldndes e estnbolecimentos militares 

Regimento de infantaria n. 0 8 . 
Regimouto elo infantaria n. 0 9 . 
Regimento de infantaria n. 0 10 
Regimento de infantaria n.0 11 
Regünento de infantaria n.0 12 
Regimento elo infantaria n.0 13 
Regimento de infantaria n. 0 14 
Regüuento de infantaria n.0 15 
Regimento de infantaria n.0 16 . . . . 
Batalhão independente de infantaria 

n. 0 17. . . . . . . . . .... 
Batalhão independente de infantaria 

n. 0 18. . . ......... . 
Batalhão independente de infantaria 

n .0 19 ......... . 
Batalhão de oaçadores n. 0 1 . 
Batalhão de caçadores n. 0 2. 
Batalhão de caçadores n.º 3. 
Batalhão de caçadores n.0 4. 
Batalhão de caçadores n. 0 G . 
Batalhão de caçadores n. 0 7 . 
Batalhão de caçadores n.0 8. 
BatalLão de caçadores n. 0 Q. 
Batalhão de caçadore~ n. 0 10 .. 
Batalhão de metralhadoras n. 0 2. . . . 
Batalhão de metralhadoras n. 0 3-Es-

pinho . . . . . . . . . . . . . . . 
Regimento de artilharia n.0 6 . . . . . 
Regimento de artilharia pesada n. 0 2 . . 
Grupo de artilharia contra aeronaves 

n. 0 3 . ............. . 
Bateria independente de defesa de costa 

n.0 1 .............. . 
1.0 grupo de companhias do subsistênoias 
Escola Central de Hargentos . . . . . 
l.• companhia clisoiplinar . . . . . . . 

Verba mensal 

25$00 
25~00 
25:$'00 
25$00 
25$00 
25$00 
25$00 
25$00 
25$00 

25$00 

25$00 

25$00 
25$00 
25$00 
25$00 
25$00 
25$00 
25$00 
25~00 
25~00 
25:$'00 
25i:)00 

350$00 
25$00 
25$00 

25.(00 

25$00 
25$00 
25$00 
25$00 

279 

Verba anual 

300~00 
300$00 
300$00 
300$00 
300$00 
300$00 
300$00 
300$00 
300$00 

300$00 

300$00 

300$00 
300$00 
300$00 
300$00 
300$00 
300$00 
300:$'00 
300$00 
300$00 
300$00 
300$00 

4.200$00 
300$00 
300$00 

300$00 

300$00 
300$00 
300$00 
300$00 

VI) O campo de tiro de Alcochete depende, para 
efeitos administrativos, desde 1 de Janeiro de 1955, do 
conselho administrativo da Direcção da Arma de Arti
lharia. 
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